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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 17/2024)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO. SECULT

CONSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO AVALIADORA DAS PROPOSTAS

INSCRITAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO ()O,I/2024.

A SECRETÁR|A MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas atribuiÇões legais, que lhe são

conÍeridas pela Lei Orgânica do Municipio e o Decreto Municipal n" 0712024, de 1 1 de janeiro de 2024,

Considerando que a nova Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos (NLLC), Lei no 14J3312021, é de

observância obígatória pela administração pública municipal, no que tange às normas gerais, e que se encontra

em vigor desde a sua publicação;

Considerando as disposiçoes contidas no Edital de Credenciamento no 0112024 que prevê a inscrição de artislas,

dupla, trio, bandas e/ou grupos musicais como prestadores de serviços no segmento artístico a serem execuladas

evêntualmente e de acordo com a necessidade da Adminiskação Pública,

RESOLVE:

Art. 10. lnstituir a coMlssÃo AVALIADoRA Do CHAMAMENTo PÚBLICO N' 01t2024, em conformidade com

a Lei n0 14.133/2021 e o Edital de Credenciamenlo no 0112024, visando o credenciamento para contratação de

serviços artísticos do segmento musical visando a realização de programaÇâo (ao vivo) nos festejos juninos e em

espaços públicos, realizado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e pela Prefeitura Municipal de São

Francisco do Conde - BA.

AÉ. 30. Caberá à Comissão composta nesta Portaria a análise dos documentos recebidos no ato da inscrição,

bem como a decisão pelo deferimento ou indeferimento das propostas.

Parágrafo único. Havendo recursos, todos serão avaliados pela C0MISSÃO AVALIAD0RA

Art.40 - Esta Porlaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçoes em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

l{onor

5c«

rnà U
trancsrc do Conde do Conde, 04 de junho de 2024

Tunsme

933

Rosário Oliveira
Cultura e Turismo

Honorina Go

End, Rua Espírito Santo s

CEP: 43 90
/n - Centro - São FÍancisco do Conde - BA

O-O0O / Tel: (71) 3651-8618

!tl

I

PORTARIA SECULT NO 1712024 DE 04 DE JUNHO DÉ2024

Art. P. A Comissão será mmposta pelos servidores a seguir identiÍicados:

| - Presidente: Rayanderson Pereira Bispo Alcides - Mat. 79174;

ll - Membro: Jaqueline Gomes de Oliveira Peralva - Mat. 75673;

lll - Membro: Jedson Luis Bispo Pereira - Mat. 76398.

Secretária Municipal
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO (Nº 001/2024)

ESTADO OA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ : 1 3.830.823/0001 -96

EDITAL NO CRED.OOl/2024

CREDENCIAMENTO OOí/2024

CREDENCIAMENTO PUBLICO DE MUSICOS NAS CATEGORIAS ARTISTAS, TRIO,

BANDAS E/OU GRUPOS MUSICAIS DO MUNICíPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE,

inscrita no CNPJ sob o número: 13.830.823/0001-96, ahavés da SECRETARIA

M U N IC IPAL DE CULTURA DE SÃO FRANGISCO DO CONOE - SECULT, SitUAdA

na Rua Espírito Santo, s/no, bairro Centro, São Francisco do Conde - BA, CEp.:
43.900-000, torna público a abertura do processo para inscriçôes no edital de

CREDENCIAMENTO que prevê a inscriçáo de artistas, dupla, trio, bandas e/ou

Grupos Musicais como prestadores de serviços no segmento artístico a serem

executadas eventualmente e de acordo com a necessidade da Administraçáo pública,

visando a realizaçâo dos festejos juninos promovidos pela secretaria Municipal de

cultura e Turismo e da Prefeitura Municipal de sáo Francisco do conde, que será

regido pela Lei Federal no 14.'133, de 01o de abril de 2e21,Lei Complêmentar no .123.

de 14 de dezembro de 2006, e legislação pertinente, bem como pelas disposiçóes

estabelecidas neste Edital e seus anexos, além das demais normas pertinentes e en-

conformidade com o que constam neste Edital.

1, DO OBJETO:

1 .1. Credenciamento para contrataçáo de serviços artísticos do segmento musical

visando a realização de programaçáo (AO VIVO) nos Íestejos juninos e em espaços

públicos, realizado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e pela prefeitura

Municipal de São Francisco do Conde - BA, conÍorme especiÍicado neste Edital.

1.2. Este Credenciamento atenderá os festejos juninos do Municipio de Sáo

End. Rua Espírito Santo, s/no - Centro - São Francisco do Conde - BA. CEP:43.900-000

,i!r'11'
Email: sfc.secultfina iro@omail.cc-
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ : 1 3.830.823/0001 -96

Francisco do Conde, que faz parte do calendário de eventos devidamente publicado

no Diário Oficial do Município (Anexo Vl).

2. DAS CONDIÇóES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1 . Somente poderáo participar do presente chamamento, as pessoas físicas

maiores de í8 (dezoito) anos complentos e jurídicas que comprovem habilitação

para prestar os serviços a serem desenvolvidos, conforme rêquisitos exigidos neste

instrumento, concordando, ainda, com os valores e condições propostas pelo

M u nicípio.

2.2.Seráo contratados Artistas, Dupla, Trio, Bandas e/ou Grupos Musicais para

prestação de serviço no Município.

2.3. Neste edital seráo contempladas os seguintes gêneros de acordo com as

descriçÕes seguindo as modalidades e caracteristicas do evento, conforme tabelas

abaixo especificadas:

Tipos de Evento:

í - Festejos Juninos do Município São Francisco do Conde

Categoria:
Bandas:

1. Bandas de Forró ou grupo
com 04 (quatro) até 10 (dez)
integrantes.

2 Banda
com

de
mais

Forró ou
de 10

grupo
(dez)

integrantes

4 Banda de Arrocha ou TU

Tabela 01 : Música

Email: sfc.secultÍinanceiro(Aomail.com

2

End. Rua Espírito Santo, s/no - Centro - Sâo Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000

3 Bandas de Arrocha ou grupo
com 03 (três) até 10 (dez)
integrantes.

ffi
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ : 1 3.830.823/000'l -96

com mats
integrantes.

de 10 (dez)

5 Bandas de Sertanejo ou
grupo com 03 (três) ate 10
(dez) integrantes.

6 Banda de Sertanejo ou
grupo com mais de 10 (dez)
integrantes.

7 Bandas de Piseiro ou grupo
com 03 (três) até 10 (dez)
integrantes.

8 Banda de Piseíro ou grupo
com mais de 1 0 (dez)
integrantes.

I Duplas e Trio de Nordestino
composto por 03 (três)
integrantes.

2.4.Antes da entrega da documentação, os credenciados deveráo verificar

minunciosamente este edital e os elementos fornecidos. Em caso de dúvidas.

solicitar esclarecimento na Sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de

Sáo Francisco do Conde, que fica localizada na rua Espírito Santo, s/no - Centro.

ponto de referência: ao lado da lgreja Matriz de São Gonçalo ou através do e-mail

ame secultsf mail.com

3. RESPONSABILIDADES NA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO:

3.1. A apresentaÇão dos documentos para o credenciamento pressupÕe o

pleno conhecimento, atendimento e aceitaçâo às exigências previstas no Edital e

seus anexos.

3.2. O proponente será responsável por todas as transações que, forem

efetuadas em seu nome, assumindo-as como flrmes e verdadeiras.

3.3. Manter-se atualizado quanto aos atos deste edítal, sobre os quais não

w
End. Rua EspÍrito Santo, s/no - Centro - Sâo Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000

Email: sfc.seculmnanceiro@qmail.com

.)

!
I
I
I
I

I
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ESTADO DA BAHIA
ÉneretruRa MUNIctPAL oe sÃo FRANclsco Do coNDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CNPJ:'1 3.830.823/0001 -96

poderá alegardesconhecimento

4. DOS IMPEDIMENTOS:

4.1. Estará impedido de participar de qualquer fase do processo de

credenciamento, na condição de proponente, o interessado que se ênquadre em

uma ou mais das situações a seguir:

4.'1.1. Declarado inidôneo por ato da Administração Pública;

4.1 .2. Ter idade inferior a 1 8 (dezoito) anos enquanto proponente do projeto:

4.1.2.1. A participaçáo de menores de 18 (dezoito) anos se fará apenas

enquanto integrante de um projeto de outro proponente, mediante documento

autorizado - modelo do Anexo lll - pelo tutor legal seguido do documento

original e cópia do tutor legal a ser anexada à documentação do menor'

4.1.2,2.Termenosde03(três)anosdeatuaçáonomeioartíSticono

Municipio de Sáo Francisco do Conde - Bahia'

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIçÃo:

5.í.A inscriçâo do candidato implicará na aceitaçáo das normas e condições

estabelecidas neste Edital,

d escon hecimento.

PE oDo DE INSCRIÇ o
04 A 1O DE JUNHO 2024

tz or luruuo zoz+

5.2. Documentos necessários para inscrição neste edital:

Pessoa Física:

s/no - Centro - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43 900-000

em relaçáo às quais não poderá alegar

,1

INSCRI o

RESULTADO DA HAB oILITA

13 E 14 DE JUNHO 2024O DE RECURSOINTERPOSI

17 DE JUNHO 2024
RESULTADO
RECURSO

DA INTERPOSI ODE
17 DE JUNHO 2024RrsultRoo rtruRL

End. Rua EspÍrito Santo,
Email: sÍc.seculttinanceiro@q mail com 4trr
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISGO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ : I 3.830.823/0001 -95

Para promover a habilitação no procedimento, a pessoa física deverá

apresentar os documentos relacionados abaixo, em original ou cópias

autenticadas por servidor público desta municipalidade ou em publicação de

órgão da imprensa na forma da lei:

a) Ficha de lnscrição (Anexos l);

b) CiF e RG do representante ou documento equivalente com foto (ex:

carteira nacional de habilitação - CNH, carteira de trabalho e previdÊncia

social - CTPS);

c) Comprovante atualizado (último mês de conta de água, luz ou telefone) de

residência, se o comprovante não tiver em nome dos pais ou responsável

ou da pessoa física que está se inscrevendo, juntar também contrato de

locação de imóvel;

d) Comprovantes de regularidade fiscal com as Fazendas Federal, Estadual'

Municipal e de debitos Trabalhista - CNDT (akavés de certidâo negativa de

debito ou certidão positiva de debito com efeitos de negativa);

e) Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponivel linha telefônica (fixo e/ou

celular) e e-mail, para notificaçáo de decisÕes proferidas no procedimento,

que terão validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para

contagem de prazos, através de Ficha de lnscrição;

f) Lista com os nomes dos componêntes do grupo, banda ou coletivos culturais

indicando a atividade de cada integrante, assinada pelo seu representante

e condizente com a Declaração de Representatividade (documento original),

exceto para artista solo (fica dispensado este item em se tratando de artista

solo);

g) Em caso da existência de integrante menor de idade em banda ou grupo

artístico, deverá apresentar Autorização para Participaçáo de Meno.r em

Evento Cultural;

h)Acópiadacertidáodenascimentodomenordeveráestaranexadaa
referida autorização assim como a cópia do RG ou documento equivalente

oficial com foto do(s) responsável(is) pelo menor.

)

-São Francisco do conde - BA. CEP: 43-900-000End. Rua EspÍrito Santo, s/no - Centro
Email: sÍc.s u ltfinan iro@o mai l.com #l
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: I 3.830.823/000í -96

i) Declaraçáo de Representatividade autenticadas, assinada por todos os

integrantês do grupo ou banda e respectivas cópias do RG ou documento

equivalente com foto de todos os integrantes (fica dispensado este item em

se tratando de artista solo);

j) Comprovante de dados bancários do proponente (Banco, Agência e Conta);

k) Procuração, se necessário.

Pessoa Jurídica:

Para promover a habilitação no procedimento, a pessoa jurídica deverá

apresentar os documentos relacionados abaixo, em original ou cópias

autenticadas por servidor público desta municipalidade ou em publicação de

órgão da imprensa na forma da lei:

a) Ficha de Inscrição ( Anexos I ao V de acordo com a categoria);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por açÕes,

acompanhado dos documentos de eleiÇão de seus atuais administradores,

ou Registro Comercial no caso de empresa individual;

c) lnscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de

documentação que identifique a Diretoria em exercício;

d) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

e) Documentos dos sócios (RG ou documento equivalente com foto e CPF) ou

do Representante Legal da Pessoa Jurídica (com Procuração) (com original

para autenticação por servidor público);

í) Em se tratando de integrante menor de idade através do seu representante

legal poderá ser apresentad a copia da certidão de nascimento ou, cópia do

RG ou outro documento oficial equivalente. com foto, com declaração de

autorização de participaçáo de menor de idade;

6

End. Rua EspÍrito Santo, slno - Centro - Sáo Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000

ffiEmail: sfc.secultfinanceiro@qmail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ : 1 3.830.823/000'l -96

g) Lista com os nomes dos componentes do grupo, banda ou colêtivos culturais

indicando a atividade de cada integrante, assinada pelo seu representante

e condizente com a Declaração de Representatividade (documento original),

exceto para artista solo (fica dispensado este item em se tratando de artista

solo);

h) Em caso da existência de integrante menor de ídade em banda ou grupo

artístico, deverá apresentar Autorizaçáo paru Participação de Menor em

Evento Cultural;

i) A cópia da certidão de nascimento do menor deverá estar anexada a

referida autorizaçâo assim como a cópia do RG ou documento equivalente

com foto do(s) responsável(is) pelo menor;

j) Prova de inscrição no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica contendo

situaçáo cadastral ativa (CNPJ);

k) Procuração, se necessário (Cópia autenticada);

l) comprovantes de regularidade fiscais com as Fazendas Federal, Estadual

e Municipal;

m) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;

n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

o) comprovante de dados bancários do proponente (Banco, Agência e conta);

p) Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível linha telefônica (fixo e/ou

celular) e e-mail para notificaÉo de decisões proferidas no procedimento,

que terão validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para

contagem de prazos, através de Formulário de lnscrição;

q) Prova de regularidade com o CEIS CNEP.

5.3. Documentação comPlementar:

5.3.1 Documentação Complementar para Bandas que compôe o Anexo ll do

Termo de Referência.

5.3.2 Reatese: '.

o Artistas, Agentes Culturais e Grupos Culturais DEVERAO apresentar

realesecontendo ano de fundação e ou comprovação de tempo de mercado

denominimo3(três)anos,contendocartazes,folders,fotografias,folhetos,

ancisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000

7

entro - São FrEnd. Rua EspÍrito Santo, s/no - C
Email: ffisfc.seculmnanceiro(Aqmail.com
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registro de arquivo de imprensa e menções feitas na mídia sobre o artista

e/ou marca, matérias de jornal, paginas da intemet, cartazes e outras

matérias referentes a sua atuaçáo artística.

5.4. Pessoas físicas: artistas prestadores de serviços de bandas registradas pelos

respectivos proponentes com vÍnculo das mesmas:

5.4.1: ldade mínima de 14 (quatoze) anos mediante apresentaçáo de

documento autorizado pelo tutor legal - modelo do Anexo lll - seguido do

documento original e cópia do tutor legal a ser anexada à documentaçáo do

menor

5.4.2.

5.4.3.

5.4.4.

5.4.5.

Ficha de lnscriçáo (ANEXOS l);

Cópia dos documentos de RG e CPF do candidato;

Comprovante de residência no nome do titular;

Atestado de Capacidade técnica.

5.5.DA EFETIVAçÃO DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA

DOCUMENTAÇÃO:

5.5.1. As inscriçÕes seráo realizadas presencialmentê na sede da

SECULT localizada na Rua Espirito Santo, s/no - Centro. São Francisco do

Conde - BA, CEP.: 43.900-OOO, que permanêcera aberta, das 08 horas da

manhã até às í7 horas de acordo com o período de inscrição.

5.5.2. Os documentos solicitados no item 5.2. deste presente edital

deverão ser entregues em envelopes no ato da inscrição endereçados a

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE SÃO

FRANCISCO DO CONDE - BA na Rua Espirito Santo, s/no - Centrô - São

Francisco do Conde - BA.4

Email: sfc.secul tflnanceiro(Oomai l.côm
CEP: 43.900-000

8

End. Rua EspÍrito Santo, s/no - Centro - São Francisco do Conde - BA

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ:'l 3.830.823/0001 -96

5.3.3 Matérias de Publicidade:
As matérias de publicidade apresentar a partir de cópia de material que permita

aos avaliadores conhecer a atuaçáo do artista, tais como: cartazes, folders,

fotografias, folhetos, registro de arquivo de imprensa e menções feitas na mídia

sobre o artista e/ou marca, matérias de jornal, paginas da internet, cartazes e

outras matérias referentes a sua atuaçáo aÍística.

@,
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: í 3.830.823/000't -96

5.5.3. O candidato que não cumprir as etapas exigidas neste edital estará
imediatámente desclasslficado.

5.5.4. Nâo serão aceitas inscriçôes que não se apresentem de acordo com

os prazos e exigências do presente edital.

5.5.5. Os formulários e outros materiais das propostas inscritas e não

habilitadas deverão ser retiradas no prazo máximo de 30 (trinta) dias na sede

da SECULT, a contar do resultado final, após esse período será incinerado.

5.5.6. É de inteira responsabilidade do candidato apresentar os arquivos da

documentação em perfeitas condições de acesso e visibilidade.

5.5.7. Em caso de Pessoa Física comprovar a inexistência de vinculo com

representante exclusivo.

6. PROCEDTMENTOS E CR|TÉRIOS DE HABILITAçÃO:

6.1 . O processo de habilitaçâo será realizado em 2 (duas) etapas, a saber:

a) Etapa 1 : Habilitaçáo documental;

b) Etapa 2: Habilitaçáo artística-cultural municipal;

6.1.1. Etapa de Habilitaçâo Documental

6.1 .'1 .1 . A etapa de habilitação documental consiste na verificaçáo do

cumprimento das regras gerais deste edital:

a; Preenchimento de todos os campos da ficha de inscriçáo e anexos

com informações válidas;

b) Envio de toda documentação obrigatória exigida, listada no item 5'

deste edital, de acordo com a categoria.

6.1.1.2. Caso a documentação esteja em desacordo com as exigências

deste edital, o candidato será desclassificado e náo será avaliado nas etapas

seguintes.
,..:

6.1.1.3. O credenciado deverá apresentá-r declaraçáo do roÍ de Artistas,

Grupos e/ou Bandas Musicais que detém, er1 caso de declaração inverídicas

o mesmo será automaticamente descredenciado, podendo receber sançôes

I
End. Rua Espírito Santo, s/no - Centro - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000

Email: sfc.sec Itflnanceiro@qmail.com ff),
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONOE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: 1 3.830.823/000'l -96

com base na legislaçáo em vigor.

6.1 .1.4. A análise dos documentos será de responsábilidade da

COMISSÃO AVALIADORA que será composta por servidores da SECULT

devidamente instituída por meio de Portaria pela Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo e publicada no Diário Oficial do Municipio, após a

publicação deste edital, a quem caberá a decisão por seu deferimento ou

indeferimento, em sessão interna, cuja ata será divulgada no Diário Oficial

do Município no site oficial da prefeitura:

h s://www.saofranci codoconde.ba. OV I

6.1.í.5. Havendo recursos, os mesmos serão analisados pela

COMISSÃO AVALIADORA, que será composta por servidores da SECULT

devidamente instituída por meio de Portaria pela Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo e publicada no Diário Oficial do Municipio, após a

publicaçâo deste edital, a quem caberá a decisão por seu deferimento ou

indeferimento.

7, DA CARACTERíSTICA DO EVENTO E ESTILOS MUSICAIS:

7.1. Os festejos juninos contemplará os estilos musicais detalhados na TABELA

01 , e possuem critérios pre-definidos enquanto característica:

Tabela 02: Característica do Evento

I. FeSteJos pro áoF rancrsco dountnos o untc
Conde.

8.DA SELEÇÃO:

8.1. O criterio de seleção dos artistas, grupos e ou bandas locais estará de acordo

com a caraterística tradicional dos festejos juninos e das bandas nas referidas

categorias pre-definidas no credenciamento.
:l 1

8.2. Os horários e local de apresentação de cada Artistas, Dupla, Trio, Bandas e/ou

Grupos Musicais serão definidos exclusivamente pela secretaria Municipal de

Cultura e Turismo.

e

t0

End. Rua EspÍrito Santo, s/n" - CentÍo -
Email: sfc.se

FÍancisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000
nanceiro@qmail.com

Qá^
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ : 1 3.830.823/0001 -96

9.DA CONTINUIDADE DA ORGANIZAÇÃO:
9.1 . Os artistas credenciados serão distribuídos na programação dos festejos

juninos, e de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo e da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde.

9.2.Valores, tempo e característica do evento estão descritos no ANEXO ll -
TERMO DE REFERÊNCIA dEStE CditAI.

lO.DOS VALORES:

10.1. Os valores de cada êxecuçâo modal descritos no subitem 2.2. esláo

disponibilizados no Anexo ll (TERMO DE REFERÊNCA) seguindo a característica

dos festejos juninos de contratação para estrutura de palco.

11. O valor com limite máximo a ser pago por banda seguirá os criteriop de tipo de
evento por categoria estabelecidos no Anexo ll (TERMO DE REFERENCIA).

12, DA VIGÊNCIA:
"12.'1 . Esse edital e o contrato gerado pelo credenciamento teráo vigência de 4 (quatro)

meses a contar a partir da data de suas publicações.

13.3. O setor interessado na contratação para os festejos juninos deverá apresentar

solicitação à SECULT que dará segmento à solicitação .balizando-se pelâs

seguintes diretrizes:

t- pertinência êntre a natureza da demanda e as modalidades, estilos e

formaÉo dos credenciados;

Email: sfc.secu ItÍlnanceiro@omail.com q{q

11

End. Rua EspÍrito Santo, s/no - Centro - Sáo Francisco do Conde - BA. CEP; 43.900-00 0

í3. DA EXECUÇÃO DO SERV|ÇO:

1 3.'1 . Os profissionais considerados aptos e devidamente credenciados poderáo ser

convocados a realizar apresentações públicas para compor a programação dos

festejos juninos da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde por meio da

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que representem a cultura do municÍpio

em outras localidades, durante o período dos festejos juninos a partir da data da

publicação do resultado final de acordo com a necessidade da SECULT.

13.2.A convocação dos credenciados para as apresentações serâo feitas sempre

que houver necessidade de serviços pertinentes para a consecução das finalidades

do MunicÍpio de Sáo Francisco do Conde - Ba.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: 1 3.830.823/0001 -96

14.S. É de inteira e exclusiva responsabilidade do proponente/banda/grupo, o

ugo/cessão.. de direitos autorais, morais, patrimoniais, de textos, imagem ou

musicais relacionados às propostas inscritas.

í4.6.A SECULT se reserva o direito de solicitar, a qualquer tempo, documentos

End. Rua Esp
fc cu ltfinan rro ma m @

t2

írito Santo, s/no - Centro - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000

r- Outras circunstâncias objetivas acerca da execução do objeto da

solicitaçáo capazes de influir na melhor maneira de atender ao interesse

público, acolhendo critérios de logística, adequação da estrutura física

(tamanho do grupo), eficiência e economicidade, tais como critérios

geográficos, etc.

14. COND|çOES GERAIS PARA EXECUçÃO DO SERVIÇO:

14.1. Os serviços serão realizados nas localidades definidas pela secretaria de

cultura e Turismo de acordo com o interesse da gestão, conforme a necessidade

do projeto, sendo de inteira responsabilidade do credenciado os gastos com

transporte e alimentaçâo que eventualmente sejam necessários para a rcalizaçáo

do serviço.

14.2.Ém caso fortuito e/ou de força maior, especialmente, mas não

exclusivamente, nas hipóteses de mudança meteorológicas, calamidades

públicas, epidemias que impossibilitem a realização do evento, bem como, luto

oficial decretado por autoridade pública, poderá ser, ou náo, agendada nova data

para a realizaçáo dos serviços e/ou eventos propostos nesta chamada, sendo

certo que não acarretará nenhum ônus para a CONTRATADA e para a

CONTRATANTE.

14.3. O responsável pelos grupos e artistas crêdenciados deve assegurar que a

participação de menores esteja condicionada à autorização devidamente

comprovada dos seus representantes legais estando apto a apresentar tais

autorizações a qualquer temPo.

14.4.A Secretaria de cultura e Turismo terá plenos direitos pelo uso de imagens

oriundas do edital, podendo ser utilizadas gratuitamente em peças institucionais.

Email:
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w ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: 1 3.830.823/0001 -96

adicionaÍs necessários para a legalidade do processo.

1 5.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

15.1. O valordeste credenciamento será de R$ 703.000,00 (setecentos e três mi;

reais) para os festejos juninos e será empenhado o valor integral, podendo ser

realizado os devidos reforços até o alcance do valor total.

'15.2.As despesas decorrentes deste Processo de Credenciamento correrão por

conta de dotaçôes orçamentárias da Secretaria Municipal de Cultura, conforme

previsáo orçamentária na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária

Anual.

Orgáo: 10 - Secretaria de Cultura e Turismo
Unidade Orçamentária: 1002 - Fundo de Cultura e Turismo
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 0006 - Nosso potencial: identidade e vocação
Açáo:2027 - Promoção de eventos artístico-culturais
Natureza de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica e/ou
Naturêza de Despesa: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
SubElemento: 33903918 - Contratação de Empresa/BandaiGrupo Musical ou
Profissional do Setor Artístico
Fonte: '15000000 - Recursos náo vinculados de impostos

16. HOMOLOGAÇÃO E INSTRUMENTO CONTRATUAL:

16.í. Deferido o Credenciamento, o Município de São Francisco do Conde

convocará o proponente para assinatura do contrato no prazo máximo de 02 (dois)

dias úteis contados a partir da data da publicação da convocação. Este prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

proponente durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito

pela Administração.

16.2. Havendo recusa do credenciado em atender a convocaçáo no pÂzo

mencionado no item anterior é facultado à Administraçáo aplicação das sanções
a''

e penalidades cabíveis mediante legislação em vigor. ': r'

16.3. Não é permitida subcontrataçáo, cessáo ou transferência, no todo ou em

parte, da execução do objeto deste credenciamento.

13

End. Rua EspÍrito Santo, s/no - Centro - São Francisco do Conde -
Email: sÍc. secultfl nanceiro(Aqmail.com

BA. CEP: 43.900-000

@l



Terça-feira
0 4  d e  j u n h o  d e  2 0 2 4
Ano XVIII • Edição Nº 2478

- 1 6 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

w
=&@i,

ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ : I 3.830.823/0001 -96

17. PAGAMENTO:

17.1.0 pagamênto aos credenciados será por apresentação devidamente

atestada pela Secretaria de Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Sáo

Francisco do Conde.

17.2. O pagamento será realizado em ate 30 (trinta) dias após câda apresentação,

mediante entrega de Nota Fiscal e do atesto da efetiva execução do serviço pela

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo através do Fiscal de Contrato instituído

por portaria devidamente publicada no Diario oficial do Municipio da Prefeitura de

São Francisco do Conde bem como a entrega de relatÓrio de comprovação da

execução e fotografias.

17.3. Caso o credenciado participe mais de uma apresentação no mesmo

evento ou no mesmo mês, terá que emitir nota fiscal para cada apresentação.

17.4. É obrigatória a apresentaçáo dos seguintes documentos:

17.4.1. Nota Fiscal de Prestação de Serviço;

17.4.2. Comprovante de situaçáo cadastral no CPF em caso de pessoa

física;

17.4.3. Qualificação Cadastral do e-social válida (no caso de pessoa física):

17.4.4. Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida

ativa da União;

17.4.5. Certidão negativa de débito municipal;

17.4.6. Certidão negativa de débito estadual;

17.4.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS (Pessoajurídica)

17.4.8. Prova de regularidade de com a Justiça Trabalhista'

comprovando a inexistênciade debitos trabalhistas

17.4.9. Planilha de composição de custos.

17.4.10. . Carta de exclusivadade entre o proponente/banda/grupo e o

crediado, devidamente autenticada em cartório.

17.4.11. Demais documentos que porventura se fizerem necessários e

forem solicitados pelo setor financeiro da SECULT para compor o processo.

Itfina nce ail-com &tEnd. Rua Esplrito Santo, s/no - Centro -
Email: sfc.se

Sáo Franc o Conde - BA. CEP: 43.900-000isco d
iroíôo

t4
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
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CNPJ: í 3.830.823/000'l -96

18. OBRIGAÇÔCS OACONTRATADA:

1 8.1 . Prestar de maneira satisfatória, os serviços elencados no presente edital:

18.2. Responsabilizar-se pelos gastos com transporte e alimentação - quando
houver - para a prestação do serviço;

'18.3. Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o presente contrato

18.4. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação

exigidas no processo de credenciamento;

18.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato' não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo CONTRATANTE;

18.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pelo CONTRATANTE;

18.7. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execuçáo do presente contrato;

19. OBRIGAÇÔES OO CONTRATANTE:

19.1. Ao CONTRATANTE caberá oferecer as condiçôes necessárias para

a realizaçâo doserviço, tais como palco e sonorização;

19.2. O município náo será responsável por quaisquer compromissos

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculadas a execução

do presente contrato, bem como por qualquer dano de indenizaçáo a terceiros

em decorrência de atos da CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou

subordinados;

19.3. Reatizar os devidos pagamentos de atendendo o disposto neste edital,

no termo de referência e no contrato.

20. DAS DISPOSIÇOES FINAIS:

29.1 Ao participar do credenciamento, a proponente declara sob as

penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica,

End. Rua Esp EP: 43.900-000Írito Santo, s/no - Centro - São Francisco do Conde - BA. C

@Email: sfc.secultfl nanceiro@omail.com

l5
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comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pelo

credenciamento, tanto direta ou indiretamente.

20.3. O presente credenciamento não importa necessariamente em

contrataçáo, podendo o Prefeito Municipal revogá-la, no todo ou em parte' por

razÕes de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado ou

anulá-lo por ilegalidade, de ofício, ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no site oficial da prefeitura para conhecimento

dos participantes do credenciamento.

20.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos

adicionais deverãofazê-lo no prazo determinado pela SECULT, sob pena de

I NDEFERIMENTO do credenciamento.

20.5. As normas que disciplinam este crêdenciamento serão sempre

interpretadas em favor da ampliação do número de credenciados, desde que

não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação.

20.6. São de responsabilidade exclusiva do proponente as informações

relativas a endereço, telefone e e-mail, bem como a modificação dos mesmos

no curso do credenciamento, dando-se por intimada em caso de eve.1!u1l

tentativa frustrada de comunicaçâo.

20.7. Os casos omissos no presente Edital seráo resolvidos pela SECULT,

com base na legislação vigente.

?0.8. Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital poderão ser

feitos à SECULT, até 02 (dois) dias úteis antes de expirar o pÂzo pa.a

3.900-000

(t*T

'16

Énd. Rua EspÍrito Santo, s/no - Centro - Sâo FÍancisco do Conde - BA. CEP: 4

ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: 1 3.830.823/000í -96

20.2. A apresentaçáo da documentação de credenciamento implica na

aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus anexos.

Email: sfc.secultÍinanceiro@omail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: 1 3.830.823/0001 -96

crêdenciamento, de maneira presencial ou através do e-mail

sfc.secultlinanceiro@omail.com

' 20.9. A proponente credenciada que tiver seu requerimento indeferido poderá

abrir novo processo solicitando credenciamento.

São Francisco do Conde - Ba,29 de Maio de 2024

Honoria Gon
Secretário Muni

Decreto

do Rosário Oliveira
pal Cultura e Turismo
un pal no 7 12024

End. Rua Espírito Santo,
Email: sfc.secultfinanceiro@omail.com

17
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ANEXO I _ FICHA DE INSCRICÀO

CREDENCIAMEI\'TO MIJMCIPAL DOS MÚSICOS DE SÃO FRANCISCO DO CO\DE

NOME:

CPF: RG:

PIS/NIT/PASEB

ENDEREÇO:

TELEFONE:

GÊNERO:

( ) Homem Cis

( ) Não-binario

CATEGORIA:

( )Solo (

Se banda:

Quantos integrantes:

É o proponente? ( )Sim ( )Não

Sendo o proponente, favor informar os dados banciários abaixo:

Barco

Agência:

( ) Conta Conente ( ) Conta Poupança

EMAIL:

) Dupla ( ) Banda ( )DJ ( ) Representante Exclusivo

No da Con í ) Variacão

End
Email: sfc Ítfinance iro@qm ail.com

ffi

l8

Rua EspÍrito Santo, s/no ' Centro - Sáo Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: I 3.830.823/0001 -96

( ) Mulher Cis ( ) Homem Trans ( ) Mulher Trans
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: 1 3.830.823/000í -96

SEXOI! - TERMO DE REFERÊNCIA

i1-',

Órgáo responsável: Secretária Municipal de Cultura e Turismo

í. DO OBJETO

1.1. Credenciamento para contrataçáo de serviços artísticos do segmento musical visando a

realizaçào de programaçáo (AO VIVO) nos festejos juninos e em espaços públicos,

realizado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e pela Prefeitura Municipal de

São Francisco do Conde - BA, conforme especificado no objetivo deste Edital.

'1.2..O objeto desta contrataçáo não se enquadra como de luxo, conforme Decreto Municipal n.

247 t2023.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei no 14.13312021 , e_specificamente

seus artigos art. 60 XLlll clc aft.74, inciso lV, c/c o artigo 79, inciso l, c/c com o Decreto no 247,

de 29 de Dezembro de2023.

1.4. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles'. "Quando a lei prevê hipóteses de

contrataçào direta (dispensa e inexigibitidade) é porque admite que nem sempre a realização do

ceftame tevará à melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a

sujeição do negócio ao procedimento format e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz

ao atendimento do inferesse público naquela hipótese específica."

1.5. No presente caso, o crêdenciamento torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém

deve ser pormenorizado em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das

premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à

hnalidade pública e respeito a princípios basilares insculpidos no art. 50 da Lei n. 14.133121 ,

1.6. O credenciamento segundo o art.6o, XLlll da Lein. 14,133121 é o processo administrativo

de chamamento público em que a Administraçâo Pública convoca interessados em prestar

serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no

órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

1.7. O ministro Aroldo Cedraz, em seu voto proferido quando da deliberaçáo plenária, destaca

quê para a adoçáo do Credenciamento, a Administração deve demonstrar, além de preenchidos

os demais critérios, a vantagem/igualdade dos valores estipulados em relação aos preços

praticados no mercado. Vejamos:

"Considerando as reiteradas dectsóes do TCU no sentido de
que o credenciamento deve ser utilízado para a contratação

de servlços médicos, iuridicos e de treinamento, desde que a

Adminisiração fixe éitéios obietivos, e ainda Que seiam

. observadot quatro aspectos fundamentais quando da análise

da adequaçào do uso do credenciamento, quais'seiam: ["']
que resie ãemonstrado, no processo, a vantagem/igualdade

19

Írito Santo, s/no - Centro - Sáo Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000End. Rua Esp
Email: sfc.secultfi nanceiro@omail.com @,
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
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dos valores definidos em relação aos preÇos de mercado [.

ICU-CONS;1.150, Relator: Aroldo Cedraz, Data
j ulg amento : 1 5/5/201 3, P le nái o).

Ce

1.8. Tornando-se assim menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à

realizaçâo do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contrataçáo, que visa

à consecução do interesse público.

End. Rua EspÍrito Santo, s/no - Cenlro - São Francisco d

1 .g. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razáo

de sua superveniência, porém será encaminhada pa2 inclusáo, após a autorizaçáo da

autoridade competente.

1 .g..,| . De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não

"obrigatório", conforme o aí.. 12, inciso Vll da Lei no 14.13312021 . A ausência do Plano de

Contiataçáo Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboraçáo

até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e náo a sua

obrigatoriedade, é necessário considérar as circunstâncias específicas que podem justificar a

sua ausência temporária.

1 .g.2. Um dos principais fatores que contribuiram para a náo realização do plano de contrataçÕes

anual foi devido ao Município está em processo de implementação da nova Lei no corrente ano,

o que diÍicultou a elaboração do referido plano.

1 .9.3. E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois e

necessário um levantamento minucioso das necessidades do Municipio, fazendo jus ao Princípio

do Planejamento, elencado no rol do artigo 50 da Lei no 14.133121 .

1.g.4. lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboraçáo do

PCA, bem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o
Munitípio está tomando medidas para sua elaboraçáo, demonstrando assim o compromisso da

Ádministraçao Municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de

gestâo.

1.10. O presente termo de referência tem como base legal a Lei no 14.13312021 e obedece ao

disposto no artigo 72, incisos I a vlll, bem como o Decreto Municipal n.247124.

2 - DA JUSTTFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1 Da necessidade da contratação
2.1.1. Justifica-se a presente soÍicitaçáo tendo em vista a necessidade da contratação de

ãrti.t"., duplas, trios nordestinos, banáas e/ou grupos em diferentes estilos musicais, a fim de

;iàril; os'tradlcionais festejos juninos, promov-idos ou apoiados pela Prefeitura Municipal de

São Francisco do Conde, Ba.

2.1 .2. Emvirtude de que no decorrer do ano, são realizados pela secretaÍia Municipal de cultura

e Turismo, deste Municipio, diversos eventos em comemoração às datas festivas,.tais como:

festejos tradicionais de São João, na sede da cidade, eniie outros, se faz necessária a

contratação de bandas'e' artistas em diferentes estilos musicais e grupos de manifestaçôes
z0

Email: sÍc.s ecultfinan iro(ao
oCo
mail.

nde - BA. CEP: 43,900-000
com

@h
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DÉ CULTURA E TURISMO
CNPJ: í 3.830.823/000í -96

culturais.

2.1.3. Como forma de promover os eventos, e assegurar o retorno social e econômico ao

Município, através do fomento indireto ao comércio local, vê-se a necessidade de contratação

de bandas artÍsticas de renome local e regional, não consagrados pela opiniáo pública e/ou

mídias especializadas, como meio de se exercer o fascínio do público aos eventos em questáo.

2.1.4. Apromoção da cultura e das artes é essencial para o desenvolvimento social e econômico.

Desta forma, o investimento em eventos culturais, como shows e apresentaÇões artísticas, é

uma forma de atrair turistas, gerar empregos e renda para a cidade.

2.'1 .5. Noutro ponto, importante satientar acerca da valolização da cultura local e regional,

cultivando assim, viva a história e as tradições da região. A contrataÇão de bandas e artistas é

fundamental para a realização de eventos de qualidade, que atraiam público e movimentem a

economia local. Restando assim justificada a necessidade de fomento à cultura e possibilitar o

financiamento cultural do Município, bem como valorizar as artes e o entretenimento local e

regional.

2.1.6. Por se tratar de uma contrataçáo direta por inexigibilidade (credenciamento), na qual

existe a possibilidade de aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos

mediante as informações contidaS neste termo de referência, entêndemos pela

desnecessidade do estudo técnico preliminar e análise de riscos'

2.1.7. O critério de seleÇâo do credenciamento é o previsto no art.74 inciso lV e 79, inciso l, da

Lei Federal n' 14.133t2021, ou seja, paralela e náo excludente, caso em que é viável e vantajosa

para a AdministraÉo a realizaçáo de contrataçÕes simultâneas em condiçôes padronizadas.

2.2 Da inviabilidade de competição.
à.i.1 .O f rofessor Joel Niebuhr 

"ntin" 
qr" a ideia geral vertida pela Lei no 14'13312021 é que'

no credenciamento, todos os interessados em contratar com a Administraçáo Pública sáo

efetivamente contratados Se habilitados e atenderem aos dispostos no edital Como todos os

interessados são credenciados, não há que Se competir por nada, forçando-se reconhecer, por

dedução, a inviabilidade de competição e a inexigibilidade de licitação pública.

3 _ ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

DQ

Valor TotalVa lor
UniÉrio

Quant.
Total

Estimada

Item Categ oria

Bandas de forró com 04
(quatro) ate 10 (dez)

integrantes: Contrataçáo de
bandas que executem

R$

B

eneros dis osto na tabela

1

End. Rua Esp
Email: sÍc n anc met m

21
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R$
13.000,00

R$
18.000,00

104.000,00

RS
52.000,00

R$
144.000,00

1, para a apresentação de
ate 2 (Duas) horas, incluindo
no custo as despesas com
transporte, hospedagem e
alimenta o

13.000,00

2 Bandas de forró com mais de
10 (dez) integrantes:
Contratação de bandas que
executem generos disPosto
na tabela I , paÂ a

apresentaçáo de até 2

(Duas) horas, incluindo no
custo as despesas com
transporte, hospedagem e
alimentaÇão

I R$
18.000,00

RS
162.000,00

3 Bandas de arrocha com 04
(quatro) até 10 (dez)
integrantes: Contratação de
bandas que executem
generos disposto na tabela
1, pa.a a apresentaçáo de
até 2 (Duas) horas, incluindo
no custo as despesas com
transporte, hospedagem e
alimentaÇão.

4

4 Bandas de arrocha com mais
de 10 (dez) integrantes:
Contratação de bandas que
executem generos disPosto
na tabela 1, para a

apresentaÇão de ate 2
(Duas) horas, incluindo no
custo as despesas com
transporte, hospedagem e
alimentaÇão.

B

R$
52.000,00

5 Bandas de sertanejo com 04
(quatro) até 10 (dez)

integrantes: Contrataçáo de
bandas que executem
generos disposto na tabela
1, para a apresentaçáo de
até 2 (Duas) horas, incluindo
no custo as despesas com
transporte, hospedagem e
alimentaçáo.

4
RS

13.000,00

Bandas de sertejo com mais
de 10 (dez) integrantes:
ContrataÉo de bandas que
executem generos disposto

4

R$

End. Rua EspÍrito Santo, s/no - C
Email: ^/a.:>

ffi
72

entro - Sâo Francisco do Conde - BA. CEP: 43-900-000
sfc.secultflnanceiro@qmail.com

6.

RS
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na tabela 1, Para a

apresentação de ate 2
(Duas) horas, incluindo no
custo as desPesas com
transporte, hospedagem e
alimenta o

18.000,00

R$
13.000,00

R$
6.000,00

72.000,00

R$
39.000,00

RS

54.000,00

R$
24.000,00

J

Duplas e Trio nordestino:
Apresentação dos generos
musicais, disposto na tabela
1 com todo equipamento
necessario pala sua
aprensentação que será de
até 2 (duas) horas, incluindo
no custo despesas com
transporte, hospedagem e

4

a lime nta ão
Valor Total RS

703.000,00

Bandas de piseiro com 04
(quatro) até 10 (dez)
integrantes: Contratação de
bandas que executem
generos disposto na tabela
1, para a apresentação de
até 2 (Duas) horas, Incluindo
no custo as despesas com
transportê, hospedagem e
allmenta o

7

R$

18.000,00

Bandas de piseiro com mais
de í0 (dez) integrantes:
Contratação de bandas que
executem generos disPosto
na tabela 1 , para a

apresentação de alé 2
(Duas) horas, incluindo no
custo as despesas com
transporte, hospedagem e
alimenta o

I

I

Email secultfinan ro mail.co
End. Rua Espírito Santo, s/no - Centro - Sáo Francisco do Con de - BA. CEP: 43,900-000

O custo estimado total da contrataçáo é dê R$ 703.000,00 (setecentos e três mil reais), conforme

pesquisa de p reço anexa.

Dentro do presente estudo, foram analisados os históricos dos quantitativos de prestação de

serviços anteriores deste Órgã0, desta forma cópia dos contratos de ano§ anterioreg

acompanharam o processo, bem como fora ponderado uma margem prudente de aumento de

quantitativo pà razao da possibilidade de realização de novos êventos não previstos no

23
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calendário cultural

3.í ESPECTFTCAÇOES TECNICAS

3.1.1. O credenciado deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda,
quando houver, do transportê, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das
demais despesas específicas, conforme estabelecido no art. 94, § 2o da Lei no 14.133121 .

4,- DO MODELO DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DA PRESTAÇÃO

4.1 . A prestação do serviço contratado será realizada por execução indireta.

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica

a)

4.3. O interessado deverá êxecutar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos
necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitaçâo emitida pela Secretaria
Solicitante.

Email sfc.secultÍinanceiro (õo mat l.com
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End. Êua Esplrito Santo, s/no - CenÍo - São Francisco do Conde - BA. CEP:43.900-000
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: 1 3.830.823/000í -96

Festejos Juninos: Arraiá Joia do Recôncavo na sede e nos distritos no município de
São Francisco do conde - Ba.

b) Os festejos juninos acontecerâo dos dias 22 de Junho a 30 de junho de 2024.

c) Este credenciamento terá a validade de 4 (quatro) meses.

4.4. Os serviços serão realizados nas localidades definidas pela Secretaria de Cultura e

Turismo de acordo com o interesse da gestão, conforme a necessidade do projeto,

sendo de inteira responsabilidade do credenciado os gastos com transporte e

af imentaçáo que eventualmente sejam necessários para a arealizaçáo do serviço.

4.5. Em caso fortuito e/ou de força maior, especialmente, mas não exclusivamente, nas

hipóteses de mudança meteorológicas, calamidades públicas, epidemias que

impossibilitem a realizaçâo do evento, bem como, luto oficial decretado por autoridade

pública, poderá ser, ou não,agendada nova data para a realizaçáo dos serviços e/ou

eventos propostos nesta chamada, sendo certo que náo acarretará nenhum Ônus para

aCONTRATADAepaTaaCONTRATANTE. i, i,

4.6. O responsável pelos grupos e artistas credenciados deve assegurar que a paÍicipação

de menores esteja condicionada à autorizaçâo devidamente comprovada dos seus

representantes legais estando apto a apresentar tais autorizações a qualquer tempo;

4.7.A Secretaria de Cultura e Turismo terá plenos direitos pelo uso de imagens oriundas do

edital, podendo ser utilizadas gratuitamente em peças institucionais.



Terça-feira
0 4  d e  j u n h o  d e  2 0 2 4
Ano XVIII • Edição Nº 2478

- 2 7 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

+.8. É Ae inteira ê exclusiva responsabilidade do proponente/banda/grupo, o uso/cessáo de

direitos autorais, morais, patrimoniais, de textos, imagem ou musicais relacionados às

propostas inscritas.

4.9.A SECULT se reserva o direito de solicitar, a qualquer tempo, documentos adicionais

necessários para a legalidade do processo.

s - DA DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

5.1 . A descriçáo da solução abrange a contratação de duplas, trios, artistas, bandas e ou grupos,

em diferentes estilos musicais, a fim de atender os festejos tradicionais juninos, promovidos ou

apoiados pela Prefeitura Municipal de São Francisco do conde, Ba.

5.2. O Credenciamento para contratação de duplas, trios, artistas, bandas e ou grupos, em

diferentes estilos musicais, a fim de atender os festejos tradicionais juninos promovidos ou

apoiados pela Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde, é a melhor relação de custo-

benefício do ponto de vista financeiro, permitindo ganhos de eficiência na utilização dos

recursos, por se tratar de uma contratação paralela e não excludente, sendo possível a

realizaçâo de contrataçÕes simultâneas e em condiçÕes padronizadas.

Atí 74. É inexigÍvel a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:
(.. )
It - contrataçâo de profissional do setor aftístico, diretamente ou por

meio de empresáio exclusivo, desde que consagrados pela crÍtica

especializada ou pela opinião pública.

5.4. Ressalte-se que o art. 60

credenciamento, vejamos:

XLlll, da Lei no 14.13312021 nos traz a definiçáo de

Atí.6o. Para os fns desfa Lei, consideram-se: ( ..)

XLttt - credenciamento: processo administrativo de chamamento

púbtico em que a Administraçâo Pública convoca intere.ssados em

prestar serviços ou fomecer bens para que, preenchidos os regulslfos

necessánbs, se credenciem no Órgão ou na entidade para.executar o

objeto quando convocados.

Email: sfc.secu ltfinanceiro@o ma il. c ffi
25

End. Rua Esphito Santo, s/n" - Centro - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000
om

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: 1 3.830.823/000'l -96

5.3. Ademais, o arl. 74, inciso ll da Lei no 14j3312021 fala diretamente da hipótese da

inexigibilidade para a contratação de objetos que devam ou possam ser contratados por meio

de credenciamento, vejamos:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: 1 3.830.823/0001 -96

5.6. Tal procedimento auxiliar se dá no âmbito do órgáo que faz um procedimento de

Chamamento Público, com parâmetros a serem seguidos e observados por todos os que

queiram participar, ficando abertos para todos os interessados e a todo tempo, inviabilizando

assim, a abertura de licitação.

5.7. O inciso I do art. 79 da Lei no 14.13312021 prescreve a hipótese de utilização do
credenciamento que sê aplica ao objeto deste instrumento, vejamos:

AtÍ. 79. O credenciamento poderá ser usado nas s eguintes hipóteses
de contratação:
l- paralela e não excludenfe.' caso em que é viável e vantajosa para
a Administração a realização de contratações simultâneas em
condições padronizadas.

5.8. Trata-se de uma solução já experenciada pelo Município e por demais entes, conforme e já
consubstanciada pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União, vejamos:

O credenciamento é legítimo quando a administração planeja a
realização de múltiplas contratações de um mesmo tipo de objeto, em
determinado perÍodo, e demonstra que a opção por dispor da maior
rede possível de fomecedores para contratação direta, sob condições
uniformes e predefinidas, é a única viável ou é mais vantajosa do que
outras altemativas para atendimento das Íinalidades almejadas, tais
como licítação única ou múltiplas licitações, obigando-se a contratar
todos os rnteressados que satisfaçam os requlslÍos de habilitação e
que venham a ser selecionados segundo procedimento objetivo e
impessoal, a serem remunerados na forma estipulada no edital."
(TCU, Acórdão 2.97712021 , Plenário, Rel. Ministro-Substituto Weder
de Oliveira.)

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS

6.1. Os custos com a
orçamentária:

presente contrataÇão correrão por conta da seguinte dotaçáo

Orgáo: í 0 - Secretaria de Cultura e Turismo
Unidade Orçàmentária: í 002 - Fundo de Cultura e Turismo
Função: 13 -;Çultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: Oqd§ - NOSSÕ POTENCIAL: IDENTIDADE E VOCAÇÃO

Wt

26

5.5. Desse modo, o credenciamento é uma forma de contrataçâo direta denominado como

"procedimento auxiliar de ticitação" pelo art. 78 da Lei no 14.133t2021, que prevê a possibilidade

de contrataçáo sem licitação prévia, nos casos em que exista inviabilidade de competição.

End. Rua EspÍÍito Santo, s/no - Centro - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000
Email: sfc.secultÍlnanceiro@omail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO OO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO' CNPJ: 13.830.823/0001-96

AçáO:2027 - PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTíSTICO-CULTURAIS
Nàtureza de Despesa:-33g63gg6 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Natureza de Despesa: 33903600 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica

SubElemento: 3ágg3g18 - Contrataçáo de Empresa/Banda/Grupo Musical ou Profissional do

Setor Artístico
Fonte: 15000000 - Recursos não vinculados de impostos

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O credenciamento é de 04 (quatro) meses, a contar da publicação no DOM' durante o qual

os credenciados poderão ser convocados para apresentação, observada a ordem de

classificaçáo de cada categoria/estilo, nas oportunidades e quantidades que a Administração

necessitar, observadas as condiçÔes fixadas neste TR, no edital e as normas pertinentes'

7 .2. O prazo de execução do contrato deverá ser de 22 de junho a 30 de junho de 2024 a contar

da assinatura do contrato, e o prazo de vigência de 4 (quatro) meses, podendo ocorrer a

prorrogaçáo de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei no

14.13312021.

I - REaUISITOS'DA CONTRATAçAO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos d'e acordó com as caracteiisticaé do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade

de execução pelo contratado, minimamente os dÊpostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei

no 14.13312021 .

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos seráo:

8.3.3. DA HABILITAÇÃO

Pessoa Física:

Para promover a habilitação no procedimento, .a pessoa fÍsica deverá. apresentar os

documentos relacionados abaixo, em original ou cópias autenticadas por servidor público desta

municipalidade ou em publicação de orgão da imprensa na forma da lei:

a) Ficha de lnscrição (Anexos l)

b) CpF e RG do Representante ou documento equivalente com foto (ex.: carteira de

habilitaçáo, carteira de trabalho);

c) Comprovanle atualizado de residência;
d) Comprovanies de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e' 

Trabalhista (através ãe certidáo negativa de debito ou certidão positiva de debito

com efeitos de negativa);

entro - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000End. Rua Espírito Santo, s/no - C
Email: secultfi rro m ffi
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA E TURISMO
CNPJ: í 3.830.823/000í -96

e) Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível linha telefônica (fixo e/ou celular)
e e-mail, para notificaçáo de decisôes proferidas no procedimento, que teÍão
validade para ciência inequivoca, produzindo efeitos para contagem de prazos,
através de Ficha de lnscrição;

Q Lista com os nomes dos componentes do grupo, banda ou coletivos culturais
indicando a atividade de cada integrante, assinada pelo seu representante e

condizente com a Declaraçáo de Representatividade (Documento Original),
êxceto para artista solo (fica dispensado este item em se tratando de artista solo);

g) Em caso da existência de integrante menor de idade em banda ou grupo artístico,
deverá apresentar Autorizaçáo para Participaçâo de Menor em Evento Cultural;

h) A cópia da certidão de nascimento do menor deverá estar anexada a referida
autorizaçâo assim como a cópia do RG ou documento equivalente com foto do(s)
responsável(is) pelo menor.

i) Declaraçâo de Representatividade, assinada por todos os integrantes do grupo
ou banda e respectivas cópias autenticadas por servidor público do RG ou
documento equivalente com foto de todos os integrantes (fica dispensado este
item em se tratando de artista solo);

j) Comprovante de dados bancários do proponente (Banco, Agência e Conta);

k) Procuraçáo, se necessário

Para promover a habilitaçáo no procedimento, a pessoa .iurídica deverá apresentar os

documentos relacionados abaixo, em original ou cópias autenticadas por servidor público desta
municipalidade ou em publicaçáo de órgão da imprensa na forma da lei:

a) Ficha de lnscrição ( Anexos l)

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por

em se
ações,

acompanhado dos documentos de eleiçâo de seus atuais administradores, ou

Registro Comercial no caso de empresa individual;

c) lnscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de

documentaçáo que identiÍjque a Diretoria em exercÍcio;

d) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcipnamento
expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir;

End. Rua Esplrito Santo, s/no - C
Email: nceiro(Oo il.com

entro - São Fr
sfc.secultfina

ancisco do Conde - BA. CEP; 43.900-000

ffi

Pessoa J u ríd ica:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CNPJ: I 3.830.823/000í -96

e) Documentos dos sócios (RG ou documento equivalente com foto e cPF) ou do

Representante Legal da Êessoa Juridica (com Procuração) (Cópia autenticada

ou com original para autênticação por servidor pÚblico);

0 Em se tratando de integrante menor de idade através do seu representantê legal
' poderá ser apresentad=a cópia da certidão de Nascimento ou cópia do RG ou

documento equivalente com foto, com declaração de autorização de participação

de menor de idade;

g) Lista com os nomes dos componentes do grupo, banda ou coletivos culturais

indicando a atividade de cada integrante, assinada pelo seu representante e

condizente com a Declaraçâo de Representatividade (Documento original),

exceto para artista solo (fica ãispensado este item em se tratando de artista solo);

h) Em caso da existência de integrante menor de idade em banda ou grupo

artístico, deverá apresentar Autorização para ParticipaÇão de Menor em Evento

Cu ltural;

i) A cópia da certidão de nascimento do menor deverá estar anexada a referida

autoiização assim como a cópia do RG ou documento equivalente com foto do(s)

responsável(is) Pelo menor;

j) Prova de inscrição no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica contendo situação

cadastral ativa (CNPJ);

k) Procuração, se necessário (Cópia autenticada);

l) comprovantes de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

m) certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de serviço -
FGTS;

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas;

Comprovante de dados bancários do proponente (Banco, Agência e Conta);

Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponÍvel linha telefônica (fixo e/ou

celular) e e-mail para notificaçáo de decisÕes proferidas no procedimento, que

terão validade para ciência iÀequívoca, produzindo efeitos para contagem de

prazos, através de Formulário de lnscrição.

Prova de regularidade com o CEIS CNEP; l

Qualificação Econômico:Financeira:

certidáq negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do credenciado

n)

o)

p)

q)

a)

End. Rua Espí
Email: s S u ltfina mail.co

29

rito Santo, s/no - Centro - Sâo Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000

:-tt,
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ESTADO DA BAHIA
ÉÀÊrerruna MUNtctPAL DE sÃo FRANclsco Do coNDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CNPJ: í3.830.823/0001 -96

a) Apresentaçáo de um ou mais atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito público

ouprivado,quecomprovequeointeressadoexecutououestáexecutando,demaneira
satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da

presente licitação;

b)osatestadospoderãoserdiligenciadosdeacordocomoart.64daLeinol4.l33l2l,

c) Release da banda/grupo/artista'

8.3. Além de atender aos critérios estabelecidos no Edital de credenciamento' é requisito para

participação,semprejuÍzodeoutrosfixados,tratando-sedepessoajurÍdica,acompatibilidade
doobjetoasercontratadocomaatividadeeconômicadoproponente.ocredenciadodeverá
idêntificaroscustosdocachêdoartista,dosmúsicosoudabanda,quandohouver,do
transpoÉe,dahospedagem,dainfraestrutura'dalogísticadoeventoedasdemais
despesas específicas, por força do disposto no aÉ' 94' § 2o da Lei no 14'133121'

Qualificação Técnica:

8.4. Somente serão admitidas a participar deste credenciamento os interessados que atenderem

a todas as exigências contidas neste TR'

8,5. Das modalidades artísticas:

8.5.1'Parafinsdecredenciamento,osproponentesserãoorganizadosdeacordocomaS
seguintes modalidades:

8.5.2.

Tipos de Evento:

1 - Festejos Juninos do Município Sáo Francisco do Conde

Categoria:

1. DuPla

2 Írio de Forró com 03 (três)

integrantes.

GruPos/Bandas:

3 Bandas/gruPos de forró ou

rLl o com 04 uatro até

d. Rua Espirito Santo, s/no - CeÀtro - Sao Francisco do Co

Tabela 01: Música

En
Email: sfc ul anc

nde - BA. CEP: 43.900-000

y':
30
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1 0 (dez) integrantes

4 Banda/gruPos de forrró ou
grupo com mais de í0 (dez)

integrantes.

5 Bandas/gruPos de arrocha
ou grupo com 03 (três) ate

10 (dez) integrantes.

6 Banda/gruPos de arrocha ou

grupo com mais de 10 (dez)
integrantes

7 BandasigruPos de setanejo
ou grupo com 03 (três) até

10 (dez) integrantes

I Banda/gruPos de sertanejo
ou grupo com mais de 10

(dez) integrantes

9 Bandas/gruPos de Piseiro ou
grupo com 03 (três) até 10

(dez) integrantes

10 Banda/gruPos de Plseiro ou
grupo com mais de 10 (dez)

integrantes

8'5.3.Emcadaumadasmodalidades,oproponentepoderáapresentardadoseinformações
adicionais que permitam a melhor organizaçáo dos estilos musicais e facilitem a organizaçáo

das modalidades.

onde - BA. CEP: 43.900-000

e - FOEMAS E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO PRESTADOR:

9.'1 . No que diz respeito a RAZAO DA ESCOLHA Do PRESTADOR' em atendimento ao que

preconiza o artigo 72, Vt oaiei lÁ.í$2OZl ,justifica-se por se tratar de pessoa fisica/jurídica

doramodaatividadedoobjetodepretensáocontratual,quepreencheosrequisitosde
habilitação e qualificação min:,rá-n"""..ária, sendo evidenciada a inviabilidade de competiçáo

por meio do credenciamento'

d. Rua EspÍrito Santo, s/no - Centro - São Francisco do C
En

Email: sfc.secultfinance iro@ mail.com @]
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9.2. A Adminiskaçáo Pública, por meio do processo administratívo de chamamento público

convocará interesÀados na prestaçâo dos serviços para que, uma vez atendidos os requisitos

necessários, se apresentem no órgão ou entidade para executar o objeto quando convocados,

bem como apresente toda documentação pertinente, que comprova o preenchimento dos

requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos d.e habilitação jurídica,

regularidade fiscal, sócial e irabalhiita, atendendo ao artigo 72, incisos V e Vl da Lei Federal

14.133t2021.

9.3. para a contrataçáo do credenciado, deverá ser realizado processo de inexigibilidade de

licitação, previsto no ínciso lV do art. 74 da Lei Federal n" 14.133, de 2021 , devendo o processo

observar o disposto no aÍ1. 72 da referida lei'

9.4. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamênto, se

habilitado, será credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser

contratado para executar o objeto quando convocado'

9.5. A solicitação de credenciamento deverá ser preenchida através dos Anexos do Edital pré-

estabelecido para aceite dos preços formulados pela Administração Pública Municipal'

g.6. O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação deverão ser

encaminhados ao Setor de LicitaçÕes e Contratos.

9.7. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrÕes ou

entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada

indispensável à sua validade.

9.8. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicaçÔes, o órgão ou

entidade contratante, a seu critério, poderá convocar os credenciados para nova análise de

documentação, quando seráo exigidos os documentos que comprovem a manutenÇão das

.ónàliO". àpresentadas quando áo credenciamento do interessado, especialmente para a

assinatura do contrato respectivo.

9.g. O credenciado, caso o contrato venha a seÍ prorrogado, ficará sujeito a comprovação das

mesmas
condiçÕes habilitatórias do início do contrato'

g.lo.ocredenciamentonâoobrigaaadministraçãopúblicaacontratar.

9.11. A divulgação do contrato no Portal Nacional de contrataçÕes Públicas (PNCP) é condição

de eficácia do contrato e-sÉus aoitamentos e no Diário OÍiciãl Oo Município (DOM) de forma

cõmpterentar, e deverá ocorrer no prazo de ate 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato'

1O - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: I 3.830.823/0001 -96

End. Rua EspÍrito Santo, s/no - Centro - Sâo Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000

10.1. No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconizá o artigo 72'

Vit aa lei '14.1332Oi1,foraÀ realizadas pesquisas de preço, conformecontratos anteriores com

este órgão, Segue anexo, 
"t"nJánOo 

aopreceito Oo ártigb 23 da Lei Federal 14'13312021 'na
õ;t ;;i;-n;ó!,,i;do o pi"ço compatÍvet com o mercadõ, sendo considerado justo para esta

Administraçãcji

Email: sfc.secultfinancerro qrnail.com ffi
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1í* MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. o contrato deverá Ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conséquências de sua inexecução total ou parcial;

11.2.Emcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execuçáo sera prorrogàão automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila;

11.3. As comunicaçôes enke o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato 
"iigi, 

t"l-fot."lidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse Íim;

11.4. o órgáo ou entidade poderá convocar. representante da empresa para adoçáo de

providênciai que devam ser cumpridas de imediato;

í 1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da pessoa física ou jurídica contratada para reunião inicial para

ãpi""ã.t"ia" 'do plano de fiicalização, que conterá informações acerca das obrigações

cãntratuaii, dos mecanismás de fiscalizaçáo, das estratégias para execuçáo do.objeto, do plano

complementar de execução da contraiada, quando Àouver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros'

í 1 .6. A fiscalização decorrente desta contrataçáo, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor

nryánaeiiàn pâreira gispô Àlcides, matrícutálg.ltC dessa Administração, ou pelo respectivo

substituto designado, p"rrUà. a contrataçáo de terceiros para assisti-los e.subsidiá-los com

informações pertinentes a eisa atribuiçao, nos termos do artigo í 1 7 da Lei 14 '13312021 '

11.7. o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o quã for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.

.1 
1 .8. ldentificada qualquer inexatidáo ou irregularidade' o fiscal do contrato emitirá notificaçÓes

para a correção da execuçáo do contrato, determinando pazo paÂ a correçáo'

11.9. O íscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil' a situaçáo que

demandar decisão o, 
"ooção 

a" ,éoúaã que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias ê saneadoras, se for o caso'

11.10'Nocasodeocorrênciasquepossaminviabilizaraexecuçáodocontrato.nasdatas
aprazadas, o Íiscal tecnico àá ionir"to .orunicará o fato imediatamente ao gestor dô contrato'

11.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua 1".pon."ÉlfiJá0", "o, ü-.ta" à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual ,' 
,,

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: 1 3.830.823/000í -96

End. Rua EspíÍito Santo, s/no - Centro - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43 900-000

Ernail: s cu ltfi ce rro mail m @
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ESTADO DA BAHIA
pREFEtTuRA MUNIcIPAL oe sÃo FRANclsco Do coNDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CNPJ: 1 3.830.823/0001 -96

12.1.6.OprrzopaÍarecebimentodefinitivopoderáserexcepcionalmenteprorrogado'

Irito Santo, s/no - Centro - Sâo Francisco do Conoe - en. CeP, 43.900-000

de forma

34

ffi\
End. Rua Esp

Email SE Itfin mal m

11.í 2. O Íscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão diiimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execuÇão contratual'

11.13.Afiscalizaçãodequetrataesteitemnáoexcluinemreduzaresponsabilidadedo
crêdenciado, incluslve p"rinÉ i"rcelros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

úpãrfeiçOei técnicas ou vícios redibiiórios, e, na ocorrência desta' não implica em

óôrráiponsauifidade da Administração ou de seus agentes e prepostos'

11.14. Ofiscal do contrato, com atribuiçÕes administrativas e a função de fiscalizar a execuÇão

do objeto, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ir -ãnáiÊàt os pedidos dê reequilÍbrio econômico-financeiro do contrato;

iif -ãnãfi""r eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

lV - analisar os documentos ieferentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvÀlvúento da execuçáo através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado; - -,:-- -: ^ J^ ,

Vl - decidir proíisoriamente a suspensâo da entrega de bens ou a realização de servlços;

11.7. O credenciado oerera úãiõà1. u, responsãvel legal com respectivos,contatos (e-mail'

celular e Whatsapp), com ú"rã. p"r" representáJo perãnte essa Municipalidade na execuçáo

ãó .ántr"to decoriénte da contratação objeto deste termo de referência.

11.g. o credenciado oeverã-màniãi pr"p,j.to aceito pela Administração durante a prestação do

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execuçáo do contrato.

12-D}RECEBIMENToDooBJEToÉDoScRlTÉRIosPARAMEDIÇÃoEPAGAMENÍo

12,1. Será indicada â retenção ou glosa no pagamento, proporcional à. irregularidade verificada,

sem pre;rizo das sançóes àabíveis, caso se constate que o Contratado:

12.1.1. Não produzir os resultados acordados;

l2,l,2.Deixardeentregarrelatóriofotográficoedescritivodaexecuçâodoserviço.

l2.l.3.Deixardeexecutar,oUnãoexecutarcomaqualidademinimaexigidaasatividades
contratadas; ou

l2,l.4.Deixardeutilizarmateriaiserecursoshumanosexigidosparaaexecuçáodoserviço,
o, uiiiirá-É. com qualidade ou quantidade inferior à demandada'

Do recebimento

l2.l.S.orecebimentodeflnitivoocorreránoprazode30(trinta)diasÚteis,a.contardo
recebimento da nota nr""iàr'ú.irrrento de 

"oUranã"ãqri*tànte 
óet'.nOmln!-tt'1ç19.,."1=i

verificação dp quatidade L à,iJ.iiJ"aã àt material é consequente aceitação mediante termo

detalhado. .i, '
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ESTADO DA BAHIA
ÉReretrunl MUNIctPAL oe sÃo FRANclsco Do coNDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CNPJ: 1 3.830.823/0001 -96

do contrato

Liquidação

12.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá-o prazo de 30

Ai"iã) aiá. ,it"À para fins iã riú"ça", na forma desta áeçáo, prorrogáveis por igual período'

l2.lo.l.Parafinsdeliquidação,osetorcompetentedeveveriícarSeaNotaFiscalouFatura
apresentada expressa os elementos necessáiios e essenciais do documento, tais como:

a) o Prazo de validade;
b) a data da emissáo;
.j os dados do contrato e do órgáo contratante;

di o período respectivo de execuçáo do contrato;

e) o valor a Pagar; e

í)' eventual deãtaque do valor de retenções kibutárias cabíveis'

12.10,2'HavendoerronaapresentaçãodaNotaFiscal/Fatura,oucircunstânciaqueimpeçaa
Iiquidação da despesa, 

".iá 
n..ra sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situaçáo, sem

ônus à contratante;

12.10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da.comprovaçâo

da regularidade Rsc"t, constãiãà. pãirnãiá o" corisulta próprf i^"I'l:í11: ' mediante consulta

aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à documentação mencionada no art' 68 da Ler n' 14 133/2021 '

12.10.4'AAdministraçãodeverá:a)verificaramanutençãodascondiçõesdehabilitae!1
exigidas;b)identificarpossivelrczáoqueimpeçaaparticipaçãoemlicitaçáo/contratação'no
âmbito do órgâo ou entiJàãe,-pioioiçao d'e tontratar com o Poder Público' bem como

ocorrências impeditivas indiretas'

12,10.5.Conslatando.se,'asituaçãodeirregularidadedocontratado,seráprovidenciadasua
iãiii."+aãlpãià..iiô, ppr, àrãl no pirro ã" S (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou,

no mesmo prazo, apresentã iLã oetàs". o prazo podlrá ser prorrogado uma vez, por igual

35

End. Rua Espírito Santo, s/no -Centro - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000

Ema il: sfc. secultfl nancelro qmail.com ffi

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

12.1.7.Nocasodecontrovérsiasobreaexecuçãodoobjeto,eualt.o.àdimensão,qualidadee
qrrntiA"OL,O"verá ser oOsá*ãOo o teor do arl'. 143 da Lei no 14.133, de.2021, comunicando-

lãã à.pr"r. para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exe6uÇáo

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento'

12.1.8.opÊzoparuasolução'pelocontratado,deinconsistênciasnaexecuçãodoobjetoou
oã ."n"ã,i.,'"nto da nota rÉã J" de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administraçâo durante 
" "nátir" 

prévia à liquidaçâo de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

12.1.g. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

;;;i; ;ilã;çá oo .áriàã n"nl à ,".pon""bitidade ético-profissional pela perfeita execuÇáo
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período, a critério do contratante.

12.10.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicãr aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

qr""t"ã l."aimplência do contrataào, bem como quanto à existência de pagamento a ser

ãt"1r"Ao, para que sejam àcionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

12.10.7 . Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisâo contratual no. 
"ijtoi 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

12.10.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

.ié qr" se decida pela rescisão dô contrato, caso o cóntratado não regularize sua situação'

Prazo de pagamento

12.10.g.o pagamento será efetuado no pâzo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da

finalizaçao ãa-liquidação da despesa, conforme seção anterior'

Forma de pagamento

12.11. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado'

12.11..1.Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordem
bancária para Pagamento.

12.11.2. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçáo

aplicável.

l2.2S.l.lmpostodeRendadasPessoasJurídicas(IRPJ),ContribuiçáoSo^cia|sobreoLucro
f-(rüo iC§ffl ContriUuiçãã para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins)' e

Contribuiçáo para os ptogrãr.t-d" lntegraçao Social e Formaçáo do Patrimônio do Servidor

público (pls/pasep), n" tJ*. a"lnstrução 
'lrlormativa 

RFB no1.234 de ',l 1 de ianeiro de 2012'

conforme determina o art' 64 da Lei no g'eSO, de 27 de dezembro de 1996;

12.11.3.Contribuiçãoprevidenciária,correspondenteall{o(onze.porcento).naformada
lnstruçáo Normativa nfS'n;t7i Je 13 de novembro de 200§i, conforme determina a Lei no

8.212, de 24 de julho de 199'1; e'

12.11.4. lmposto Sobre Serviços de Q,u-alquer Natureza (ISSON)' na forma da Lei

cã*pt","ni",no1,16,desroejulnode2003,combinadacomalegislaçáopertinente.

12.11.5.lndependentemente do percentual d.e tributo inserido na planilha' quando lgyy:.r.-1"'::
retidos na fonte, quando dà iealizaçao do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

12.11.6. O contratado Iegularmente oPtante pelo SimPles Nacional, nos termos da Lei

en 12 de2 UO não sofrerá a retenção tributá na quanto aos imPostos eom
contribuições brangidos Por aquele regime. No entanto, o Pagamento ficará condicionado à

Írito Santo, s/no - Centro - Sâo Francísco do ConG- aR. cep: 43.900-ooo
End. Rua Esp

Email: sfc Ití lro ma m
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CNPJ: 1 3.830.823/0001'96

@l
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CNPJ : 1 3.830.823/0001'96

apresentação de comprovaçáo, por meio de. documento oficial, de que faz jUS ao tratamento

tributário fàvorecido previsto na referida Lei Complementar'

Í3 - OBRIGAçÕEs oa CoNTRATADA

13.1. A CONTRATADA obriga-se a:

13.í.1. Efetuar a prestação do serviço em perfeitas_ condições, no prazo e-local^indicados pela

eáministraçao, em estriia oU."*anà;" das especificaçoe! do Termo.de Referência e de sua

proposta, com os recursos nlcessarios ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais:

í 3.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente contratação;

í 3.1 .3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede

a data da prestaçâo oo,"rriio,ãrotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovaçáo;

13.1.4. Manter, durante toda a êxecução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

"rirrioãr, 
tod'as as condições de habilitaçao e qualificaçâo exigidas na contrataçáo;

.13.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes

assumidas, nem subcontratar quatqüer das prestaçôes a que está obrigada, exceto nas

.".ãiioã" ârt"rizadas no Íermo de Referência ou na minuta de contrato;

13.í.6.Nâopermitirautilizaçáodequa§uertrabalhodomenordedezesseisanos,excetona
condição de aprendiz p",, o,. maiores de quatoze anos; nem permitir a Utilizaçáo do trabalho

do ménor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários'

fiscais, comerciais, taxas, fiãiã", i"drror, deslorcamento de pêssoal, prestaçáo de garantia e

õ;itr;;;;iri que lncioam ou venham a incidir na execuçâo do contrato'

13.1.8.Cumprirasexigênciasdereservadecargosprevistaemlei,bemcomoemoutrasnormas
especíÍicas, para pessoa "", Jãn"ie."ià, para rãaOilitado da Previdência Social e para aprendiz

14 - OBRIGAÇÔES OI CONTRATANTE

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

14.1.1. Receber definitivamente o objeto indicando local, data e horário e demajs, condiçóes

estabelecidas PaÍa cumPrimento;

definitivos; i

14.1.3.Acon:rpanhareflscalizarocumprimentodasobrigaçõesdaContratada'atravésde
37

End. Rua Esptrito Santo, s/no - centro - Sáo Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000

l3.l.2.Verificarminuciosamente,noprazofilad.o,lconformidadedaprestaçâodeserviçocom
as especificações constantÃ no i"iro de Referência, para fins de aceitação e recebimento

Email: sÍc ecultfln ancelÍo qmail. com @t
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servidor especialmente designado;

14.1 .4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÔes, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido,

í4..!.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente à prestação do objeto, no

pÍazo e na forma estabelecidos neste termo.

14.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceirôs, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo de Contrato,

0", 
"oro 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da conkatada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

.15. DA SUBCONTRATAÇÃO

í 5.1. Não será admitida a subcontrataçáo.

í6 - DÀS DISPO§ÇÓES GERAIS

16.1 . O Município de Sâo Francisco do Conde, Ba reserva-se no direito de impugnar a prestaçáo

de serviços, se estes não estiverem de acordo com as especificaçÕes contidas neste Termo de

referência.

16.2. As disposições do credenciamento em tela encontrar-se-áo no edital de chamamento

público.

16.3. A Administraçáo Pública poderá, a qualquer momento, solicitar o descredenciamento dos

interessadosecontratados,quandonáohouverocumprimentodoq§P9.-tgnoeditalde
chamamento público, 

"oniáo-áorinistrativo, 
ou da Lei Federal no 14'13312021, sem prejuízo

da aplicaÉo das sançÕes cabÍveis 
'

16.4. O proponente contratado ou os agentes integrantes de sua equipe técnica disponibilizados

p;;; ; áÃt"çáá à" ."*iç* é^ ,^.á, do contiato decorrente do presente credenciamênto,

concordam de uso e airurgãião oãs imagens dos eventos, com imagens ou fotos da participação

ãã pãiÀrion"r ". qrri.õrái péças d6-oivutgaçáo e publicidade institucional produzidos pela

Câmara ou de eventos ou açôes nos quais seja ela participante'

16.4.1. Os direitos de cessâo incluem aqueles relacionados à transmissáo ao vivo e recortes

dãs vídeos em redes socia'rs e aplicativos de mensagens, náo cabendo o direito de indenização'

compensaçáo ou qualquer forma de remuneração em raaáo do uso de imagem ou tl3nqmlssQo

16.5. os casos omissos serão resolvidos com base nos diôpositivos constantes na Lei no

14.133t2021e no Decreto Municipal 24712023'

16.6. Fica eréüo o foro da Comarca de são Francisco do conde, Ba comg único e competente

pãiã ài,.i,"iiq,lãisqu"i Oern-a"Jás ào presente contrato, por mais privilegiado que outro possa

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: 13.830.823/0001 -96

s/no - Centro - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000
End. Rua EspÍrito Santo,

Ema il: sfc. secultfin anceiro@qma .com
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APROVO o prêsente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação dê

todas as informações necessárias à prestação, estando presentes os elementos

necessários à idenúRcaçaá do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara

e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação'

Rayanderson Pereira BisPo Alcides
MATRICULA: 79.'174

Honorina Gonça
Secretária Munici

Rosário Oliveira
Cultura e Turismo

Matricula 74.938

s/no - Centro - Sáo Francisco do Conde - BA. CEP: 43 900-000

lal d

End. Rua EspÍrito Santo.
Email: sfc. secultfi nanceiro(Ôqmail.com

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: í 3.830.823/0001 -96

Sâo Francisco do Conde/Ba, 22 de maio de 2024'
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ESTADO OA BAHIA
ÉnÊrerrum MUNIcIPAL oE sÃo FRANclsco Do coNDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CNPJ : í 3.830.823/0001'96

ANEXO lll

lurontzeçÃo oo nesPorusÁvel LEGAL PARA eanttctençÃo DE MENoRES DE IDADE EM

EvENTos ARTÍsrlcos

Eu, (nome do resPonsável legal)
CPF ne

RG ne Órgão Exped autorizo o(a )

menor (nome completo)

CPF

participardeeventosartísticosdasecretariadecultuÍadeBarradoMendese/ouPrefeituraMunicipal

deBarradoMendesjuntoaoartistaproponente(nomecompleto)-

Essa autorização tem validade de 12 meses, devendo permanecerjunto aos documentos do(a)menor

em questão, devidamente assinada

Local Data

Assinatu ra do ResPonsável Legal

Assinatu ra do Artista ProPonente

Observações:

1) Reconhecer firma desta declaração

IÍito Santo, s/n' - Centro - Sâo Fiancisco do Conde - BA.

a

40

ffiEnd. Rua EsP
Email sÍc.secultfi nanceiro@qmail'com

CEP: 43.900-000

RG Órgão ExPed'
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

GNPJ: 1 3.830.823/000í -96

ANEXO IV

MODE LO DE P oPosTA DE PRECO PESSOA J URIDICA

A
Prefeiorâ Munictpio de sÃo FRANclsco Do coNDE - BA

Ref.: Serviço tle Apresentação Ártística Musical

A NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ N" XX.XXX.XXX,TXXXX-XX, representada legalmente pelo Sr'

N9ME Do REPRESENTANTE, vem através desta, apresentâr prospota de preço para realização de show com a

atração .,NOME DA BANDA", no dia XX de xxxxx de 2024, no municipio de sÃo FRANSCISCO DO

CONDE - BA".

xxh nclr(

RS X.XXX,XX

RS X.XXX,rx
RS _X.XXX.XX

RS X.tL\\.XX
RS X.XXX.XX

RSailmQo(

O valor da proposta Rl§ )OUOO(ÀX ( xrxx mil reais)

Todas as despesas inclusas, sendo que o valor corresponde aos seguintes percentuais

15;; (;i::: !l l:
:õ',; C: ::"-: -{.r'i::-, : Ri \.xx\-L\

t 0)'o Cami<rio

087. Efêito Pirotécnico

Forma de pagamento: 100% eÍn aÍé30 (rina)diasapós a

prestação do serviço.

Hospedagem (quando houver) e alimentagão por conta da

CONTRATANTE. Custos com emissão de Nota Fiscaljá

incluso.

Validade daproposta: 60 (sessenta) dias'

O valor da proPosta inclui todas as despesas de impostos e frete;

Não serão aceitas ProPostâs com vatores unitários c tota is supcriores ao limite

Dt,,RAÇÃOrtoRÀRroATRAÇÂODATA

l7?i lmporto.'Tllrái;

01.

02.

esta ela dministra ao na rescnte Planilha sob ena de desclassifica âo.
elecid

OS PERCETUAIS APLICAo.a,s as lrspoEsAs, PODERÁO SOT'RER AITERAÇÔES

DEACORDO ESPECIFICIDADES DE CA-DA ARTISTA, BANDA OU GRIJPO

MUSICAL " DESDE QI'E NAO ULTRÀPASSE OS VALORES ESTABELECID OS DAS

APRESENTAÇÔES CONTIDA S NESTE EDITAL".

São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000
s/no - C

Email:
entro -
sfc.se

Local e

End. Rua EsPlrito Santo,
CU Itfinanceiro@ omail.com

4l

êâ
BÁJIIEA

P,i ti\.\\\.trx

07Yo Transposte;

03oÂ Alimcntrihc':

ORSf,],RVACÔES:

vÂLoll

xx/xx/xxxx

@,
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CNPJ : í 3.830.823/0001 -96

data.

PROPONE

NTE:
DADOS DA PROPONENTE:

Nome:

Razão Social:

Endereço

Completo

Telefone/

fax/e-mail:

A

alro

deco suà
doo

São Francisco do Conde - BA, XX de XXXXX 202X

NOME DA EMPRESA
CNPJ : )O(.»C(.ri«.D«XX-)C(
PIP NOME DO REPRESENTANTE

RG:XX/,XXX-XX SSP/BA / CPF: XXX'X11ü'XXX-XX

m

End. Rua EsPirito
Email §lçlrtufg!ê!9clIr-@

CEP: 43.900-0

@

42

Santo, s/no - Centro - São F rancisco do Conde - BA 0
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CoNTRATO N'XXX/2024

O Município de SÃO FRÂNC|SCO DO CONDE, com sede no(a) /ü)üDOüXXXXXXX, na

cidade de XXXXXXXXXXXX /Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXXX, neste

ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no XX, de

XX de XXXX de 20)ü, publicada no DOM de XX de XXXXXX de 202X, portador da Matrícula

Funcional no XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXIüXXXXXX, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por )üXXXXilXXXX (nome e funçâo no

contiatado), confoÍme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo no XXXX, têm entre si justo e acordado celebrar o presente

contrato para fornecimento, vinculado ao Processo Administrativo 00/2Oxx, CREDENCIAMENTO
no 001t-2024, autorizado pela autoridade competente, que se regerá pelas disposições da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, e notadamente o Art. 79, I e demais legislação aplicável, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 . Este termo tem como objeto a contrataçáo de serviços artÍsticos do segmento musical

visando a realização de programação (AO VIVO) nos festejos juninos e em espaços públicos,

realizado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e pela Prefeitura Municipal de São

Francisco do Conde - BA, conforme especificado no objetivo deste Edital, nas quantidades

estimadas nos Anexos.

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: í 3.830.823/0001 -96

ANEXO V . MINUTA DO CONTRATO DE PRESTACÃO DE S ERVICOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
(Processo Administrativo n"...........)

Termo de Contrato de Prestação de serviços ql'e
entre si Íazem o MUNICÍPlo DE sÃo FRANclsco
DO CONDE e a Empresa XXXXXXXXXX.

.1.2. lntegram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando

as parte! em todos os seus termos, as disposiçÕes e condições da Proposta de Preços da

CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a contrataçáo direta.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÂO

2.1. O prazo de vigência da contratação e de 3 (três) meses contados do(a) a partir da data da

assinatura, na formtdo artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021 .

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentementê de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no pêrÍodo firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

3.1- O regime de execuçáo contratual, assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega,

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo ll a este Contrato.
43

End. Rua EspÍrito Santo, s/n - Centro - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000
Email: sfc.secultflnanceiro@qmail.com
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CNPJ: í 3.830.823/0001 -96

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual'

5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

S.1. Os modelos de gestáà ê de execuçáo constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

6. CLÁUSULA OITAVA _ REAJUSTE
6.í. Os preços inicialmente .ánttrt"ao. são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em )J-'

8.1.1.ApÓsointerregnodeumano,ospreçosiniciaispoderáoSerãorêajustados,mediantea
ãpii""çao, pelo contrãtant", aá inOi"" XpXXXXX exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

conclúdas após a ocorrência da anualidade'

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste'
g.3. No caso de atraso o, náo Jirutjação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

ã cOrufúfnDA a importância calõulãda pela última variaçâo conhecida, liqu.idando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado ó Índi"" definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

ãpr"-.ã"1ã, ,"rória dã cáÉulo refáente ao reajustamento de preços do valor remanescente'

sempre que este ocorrer.
á.+. u"" aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'

8.5. Caso o ínàice estabelecido para reajusiamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mals ser utilizado, será'adotadó, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação entáo em vigor.
A.É. NIá ausência de pievisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice

oírcial, para reajustamento Oo prãço áo valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento'

7. CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes deãta contrataçáo estão B'9Sf q1*.s "' ,q?99,"o 
orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, pãra o exercíciõ de 2024, na classificação abaixo:

Orgáo: '10 Secretaria de Cultura e Turismo

UnTdade orçamentária: 1002 - Fundo de Cultura e Turismo

Funçâo: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusâo Cultural
Prooraáa: 0006 NOSSO POTENCIAL: IDENTIDADE E VOCAÇÃO

Àçã?,, àôãzÊáóüóçno oÉ eúÉr'rro s ARr i srr c o-c u Lru RA I s
ruãiur"rà a" Despesá: 33903900 outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic-p .: -i,
SubElemento: 33903918 Cániãiaçao de Empresa/Banda/Grupo Musical ou Profissional do Setor

Artístico
Fonte: 150Q000p Recursos não vinculados de impostos

lrito Santo, s/n - Centro - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000
End. Rua EsP

Email: sfc. tín c mail
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA E TURISMO
cNPJ: í 3.830.823/0001 -96

OU

9.3.1. .............. Valor

9.3.2. .............Va|or

9.3.3.

9.3.4. TOTAL Valor total

7.2. No(s) exercÍcio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos

recursos próprios para atendei às des[esas da mesma natureza, cuja alocaçáo será feita no inicio

de cada exercicio financeiro.

8. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO
g.1. As obrigaçÕes do contratante e do contratado e demais condiçôes a eles referentes

encontram-se ãeiinidos no Termo de Reíerência, Anexo ll deste edital.

8.2.
õ.-' cr-eUSULA DÉC;MA PRIMEIRA- GARANTIA DE E1ECUÇÃO (art. 92. Xll e xlll)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo'

OU

g,2. A contrataçáo conta com garantia de execuçáo' nos moldes do

iOil, .* valor córrespondente a X% (XXXX por cento) do valor inicia

entro - Sâo Francisco do Con

art.96 da Lei no 14.133 .de
litotalianual do contrato

de - BA CEP: 43.900-000

9.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96,

comOlnaao com art. l Ol . ambos da Lei no 14.1 33. de i021 em valor correspondente a X% ()üXX

óáiãà"iáldo,affiiescidodovalordosbensabaixoarrolados,dos
quais o contratado será depositário:

g,4.Casoutilizadaamodalidadedeseguro.garantia,aapólicedeveráter.validadedurantea
,igê..tã-ã"-;àrúà1" et<jü p* xxirüx ãias_ após o termino da. visência contratual,

permanecendo em vigor másmo que o contratado nâo pague o prêmio nas datas convencionadas'

g.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçóes referentes à vigência do

.ontr"à principal mediante-a emissáo do respectivo endosso pela seguradora'

9.6. será permitida a substituição da apólice de.seguro-garantia.na datade renovação ou de

aniversário, desdê que rrÃtioà=ã. .onoiçoes e coh.ãuras da apólice vigente e nenhum período

nàr" d"..ãO"tto, ressalvado o disposto no item 12'8 deste contrato'

g.7. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituÍda após.a

Íiel execução do contrato ou ápOs a sua extiição por culpa exclusiva da Administração e' quando

em dinheiio, será atualizada monetariamente'

s/n-C
EMAII

End. Rua EsPírito Santo,
S n ncerro mail n'

@
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ : í 3.830.823/0001'96

9.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração o

iontr"t"ao ficará desobrig.ão à" t"nouur a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a

ordem de reinício da execuçáo ou o adimplemento pêla Administraçâo'

9'9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.9.1. prejuÍzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das

demais obrigações nele Previstas:

g.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.9'3. obrigaçõês trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contratado, quando couber.

9. í O. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indlcados no item 1 1.9, observada a legislação que rege a matéria'

9.1 1. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica

na CaixaEconômica Federal, com correção monetária'

9.í2. Caso a opçáo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escriturá;, meâiante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

ãutorizáOo pelo Banco Central dõ Brasil, e avaliados pelos seus vatores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Economia.

g.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emltida por banco ou

inrtitriçao financeiã devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artioo 827 do Códiqo Civil'

9.14. No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação.

9.15. se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

ánrüaçao, o Contratadã ob;A;e à i"r". ,-.t".p"ctiva reposição no pruzo máximo de 03 (três)

diaJúieis, contados da data em que for notificada'

g.16. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçáo que rege a matéria'

9.16.1. O emitente da garantia ofertada pelo

contratante quanto ao início de P

contratado deverá ser notificado pelo

rocesso administrativo para apuração de descumPrimento de

cláusulas contratuais n. 137 40 a Lei n.o 14.1 de 2021

g.16.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro duraqle a yigQncia

ã"'-+Oti.", sua caracterização e comunicáçáo poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitadós: os prazos

piescriclonais áplicadàs a! contrato de seguro :

End. Rua EspÍrito Santo, s/n tentro - São Francisco do Conae - Ae. CEP: 43.900-000

Email sfc.secultÍlnanceiro@omail.com ffil
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
cNPJ: 1 3.830.823/oooí -96

9.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a tÍtulo de garantia, acompanhada oe
dêclaraçáo do contratante, mediante termo circu nstanciado, de que o contratado cumpriu todas
as cláusulas do contrato;

9.1 8. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanÇÕes à contratada.

9.20. AIém da garantia de que tratam os arts. 96 e sequintes da Lei no 14.133/21, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a serfornecido, incluindo manutenção
e assistência técnica, conforme condiçÕes estabelecidas no Termo Referência, se for o caso.

9.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especifi camente no Referência.

IO.CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇOES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (aTt.
92, XtV)

10.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.'133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao ínteresse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execuçáo do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáô parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156,

§2o, da Lei no 14.133, de2021); .

End. Rua Espírito Santo, s/n - Centro - São Francisco do Conde - BA

@Email sfc. secultflnanceiro(ôomail.com
CEP: 43.900-000

47

9.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquertempo, a garantia, na forma prevista.
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ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b', "c" e ''d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, § 4o, da Lei no 14.1 33, de

2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato' bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. '156, §5o, da Lei no 14.133, de2021).

iv) Multa:

(1) moratória de .....Yo (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, ate o limite de ...... (.......) dias;

(2) compensatôria de ......o/o (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,
de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superÍores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da
Lei no 14.133, de2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação ênviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 ,para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133' de2021)'.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

48

End, Rua EspÍrito Santo, s/n - CenÍo - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000
Email: sfc.secultÍinancêiro@qmail.com &t
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d) os danos quê dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procêdimental e autoridade competente definidos na refêrida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada semprê que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes
aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraÇáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 2021)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133,de2021)

í0.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

10.1 1 . Os débitos do contratado para com a Administração contralante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmênte, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos adminlstrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora
contratante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

1í.CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
í1.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a nâo conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

End. Rua Espírito Santo, s/n - Centro - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.90
Email: sfc.secultÍl nanceiro@omail.com

0-000
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10.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas
em deÍinitivo.

@l
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11.5.2.1 . Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
Íormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.6.3. lndenizações e multas.

1j.7 . A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômlco-finánceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 1 31 , caput, da de 2021)Lei n.o 14. í 33.

1 2. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado ao CONTRATADO:
12.1.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçáo financeira;

12.1.2. lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÓES .'.:I .

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei no

14.133, de2021.

írito Santo, s/n - Centro - São Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000End. Rua Esp

50

SE CONTRATO POR ESCOPO

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual

OU

1i7. _O contrato se extingue quando vencido o p.azo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigaçÓes de ambas as partes contraentes'

11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133121, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Email: sfc.secultÍinancêiro@omail.com



Terça-feira
0 4  d e  j u n h o  d e  2 0 2 4
Ano XVIII • Edição Nº 2478

- 5 3 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
GNPJ : í 3.830.823/0001 -96

15.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o
Contrataçõês Públicas (PNCP), na forma prev
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenç

TESTEMUNHAS:

presente instrumento no
ista no art. 94 da Lei 14.133

Portal Nacional de

14.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei no "14.133, de 2021, Decreto Municipal no 24712023 e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990

- código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

ão ao art. 8", §2o. da Lei n 12.527, de 2011.

16.CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de SÃO FRANCISCO DO CONDE, BA, para dirimir os

litÍgios que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato quê não puderem ser compostos
pela conciliaçáo, conforme art.92. §1o. da Lei no 14.133121

16.2. PaÂ firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

sÃo FRANclsco Do coNDE - BA, _ de de 2024.

de 2021 bem como

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

HONORINA GONÇALVES DO ROSÁRIO OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EMPRESA
REPRESENTANTE . XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Ema il: sfc.secultfi
o Conde - BA. CEP: 43.900-000
mail.com @

5l

End. Rua EspÍrito Santo, s/n - CenÍo - São Francisco d
nanceiro@q

I

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimcs

ou supressões que se fizerem ãecessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaic'

inicial atualizado do contrato.
'13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, õispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei no 14"133' de

2021.
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
CNPJ: í 3.830.823/0001 -96

ANEXO VI
t'a

DECLARAÇÃO / CARTA DE EXCLUSTVTDADE

Pelo presente inslrumento, o artista XXXXXXXXX, representado, aqui, na pessoa do Sr.
XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, portador da cédula de ldentidade RG no XXXXXXXXX -XXXX,
inscrito no CPF/MF sob no XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXX. no XX,
Bairro XXXXXXXX, XXXXXX»«XX, CEP: XXXXXXXX, DECLARA, para os fins de direito e a quem
interessar possa, em máxima atenção ao disposto no arl.74, inciso Il e § 2o, da Lei Federal no
14.133121 (Lêi de Licitações e Contratos Administrativos), que concede e outorga poderes de
repreSentação,exclusivamente,àempresaxxxffixxxxxxx,
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nô XXXXXXXXXXXoom endereço na
XXXXXXXXXX, no XXX, Loja )ü, Bairro XXXXXXX, XXXXXT«, CEP: )OüXXXX, neste ato
representada por seu sócio administrador XXXXXXXXXXXX, brasileiro, empresário, casado, inscrito
no CPF/MF sob o no XXXXXXXX, portador da cedula de identidade RG no XXXXX.XX XXXÃX,
residente e domiciliado na Avenida XXXXXXXX, no XXXX, Quadra XXX - XXX, Centro,
XXXX»VXX, CEP: )üXXXXX, na Íorma de seu contrato social, sendo o declarante signatário seu
artista exclusivo, pelo que se firma a presente Declaração / Carta de Exclusividade, por tempo
indeterminado, e com abrangência nacional, para fins de representaçãodo artista perante a
Administração Pública direta e indireta, a nível federal, estadual ou municipal, ou, ainda, qualquer
ente da iniciativa privada.

NOME DA DUPLA, TRIO, BANDA OU GRUPO
ffi

Representada por XXXXXXXXXXXXXXXX

NOME DA EMPRESA
ffi

Representada por XXXXXXXXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

Testemunha í
CPF no

Testêmunha í
CPF no

@t

52

End. Rua Esplrito Santo, s/n - Centro - Sáo Francisco do Conde - BA. CEP: 43.900-000
Email: sÍc.secultfi nanceiro@omail.com
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 014/2024)

Estado da Bahia
pREFEITURA MUNtcrpAL DE sÂo FRANctsco Do coNDE
GABTNETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE - SESAU

Designa servidores paÍa exetcer a função de Íiscal

titular e Íiscal sulstituto do contrato a.baixo,

ã sEcRETtíRIÃ IrE Sf,ÚDE DE SÃO ERÀNCISCO DO CONDE, Estado da Bahia, no usc

de suas competências que lhe foi outorgada pela Lrei Orgânica do Município, e o Decreto

Municipal n" l2l/2023, e

CONSIDERÃNDO que cabe à Prefeitura, nos termos do disposto nos artigos 58, Incisc
III e 67 da Lei n" 8.666/93, acomparüar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Ãdministração;

CONSIDER.INDO gue os órgãos públicos devem manter fisca] formalmente designadc
durante toda vigência dos contratos celebrados pela entidade;

RESOú\rE,

Ãrt. lo - Designar o servidor ROBSON Df SILVÃ TU![ES, matrícula n" 77444 como Fiscal
Titular e LUCLf, GOIVIES DO RO$í.RIO, rnatricula n" ?6982, como Fiscal Subsriruto dc
Contrato abaixo relacionado:

83.802.2 r5,/0001-5

,*rMff
TIÍYI,Ã CERQITEInÃ MENDES
Secretária Municipal da Saúde

os3/2024
OT-ISEN INDUSTRIÃ E

GoMERCTO S/À,

Íor,reclmento de
consultóri o odon,ol ó gico

cornpleto.

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE
End. Prâçá da lndepêndéncie, íí- CentÍo. São Frânc6co do Conde - BA

CEP:43.900-000
Tê1.: (0-71)3651-8000

N 0r#e02'1, 03 DE II-.EO DE ZOz4

cItPrI

ãÍt. 2"- Os efeitos desta Portaria entr.rm em ügor, a partir da sua pubücação revogadas as

disposições em contrário.

São Francisco do Conde, 03 de junho de 2024.
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